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PODER EXECUTIVO DE ITU

Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 3.471, DE 29 DE ABRIL DE 2020.
DETERMINA A OBRIGATORIEDADE 
DO USO DE MÁSCARAS DE 
PROTEÇÃO FACIAL NO ÂMBITO 
DO SERVIÇO DE TRANSPORTE 
MUNICIPAL DE PASSAGEIROS

GUILHERME DOS REIS GAZZOLA, Prefeito da 
Estância Turística de Itu, Estado de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe confere o artigo 63, inciso IX e 
artigo 64, inciso I, “h” e “i”, ambos da Lei Orgânica do 
Município de Itu/SP;

CONSIDERANDO a adoção de ações no âmbito 
do Município da Estância Turística de Itu, sem prejuízo 
de novas medidas a serem implementadas, conforme 
Decretos Municipais nº 3.448 e 3.452, ambos de 2020, 
em face da pandemia do COVID-19;

CONSIDERANDO os termos do Decreto nº 64.879, 
de 22 de março de 2020, do Estado de São Paulo e do 
Decreto Federal nº 10.282, de 20 de março de 2020;

Decreta:

Art. 1º Fica determinada a obrigatoriedade do uso de 
máscaras de proteção facial por:

I – motoristas, cobradores e passageiros dos ônibus 
integrantes do Sistema Municipal de Transporte Coletivo 
Público de Passageiros;

II – trabalhadores dos terminais municipais de ônibus;

III – motorista e passageiro de transporte individual de 
passageiros por táxi;

IV – motorista e passageiro de transporte individual 
por aplicativo.

Art. 2º O descumprimento do quanto determinado no 
art. 1º deste Decreto será passível das sanções legais, 
podendo, inclusive, culminar na restrição do embarque.

Art. 3º Este decreto entrará em vigor em 4 de maio 
de 2020 e vigorará enquanto perdurarem a situação de 
emergência e o estado de calamidade pública decorrentes 
da Covid-19.

Estância Turística de Itu/SP, 29 de abril de 2020.

GUILHERME DOS REIS GAZZOLA

Prefeito da Estância Turística de Itu

Registrado no Livro próprio e publicado. Prefeitura da 
Estância Turística de Itu, aos 29 de abril de 2020.
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